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GoNSULENTE: A Secretaria Municipal de Educaçào, Esportes, cttltura, Turismo e luventude do

Município de Chã Grande/PE.

CONSULTA: Possibilidade iurÍdica para â contrata-ção cle show musical da band.r "FULÔ DE

MANDACARU", através da empresa DANTAS PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA, para aprescntação no dia

15 de dezembrc, de 2024, no MunicíP io de Chã Grande/PE, nos termos da Lei Federal te 14'133/21

EMENTA: DIREITO ADMINISTRAIIVO. AR'T. 74, INCISO II DA LEI

14.133 l2l. tNBxtclBlLlDADE Na 028 / 2024.

O parecer a seguir exposto é dotado de caráter eminentemente opinativo, tendo por

finalidade apresentar os âspectos técnico-iurídicos acerca das providéncias legais essenciais à abertura

de procedimento de inexigibilidade para apresentações artísticas.

Essencialmente deve ser o processo instruído com os elementos que a Lei de Licitações

elenca de forma bastante nítida, valendo salientar que devem servisualizados conro um todo e nào como

artigos esparsos. lsso porque necessitam ser atendidos não apenas os requisitos do art. 74, mas também

do artigo 94 e demais disposições da Lei 14.133/21, além, dos princípios que regem o Direito

Administraüvo Pátrio.

Insta mencionar que a oportunidade e a conveniência não integram trossa tnargem de

apreciação, posto tratar-se esta Assessoria furídica corn atribuições técnico-iurídicas, c()m intuito de

assessorar e esclarecer com maior precisão técnica os demais órgãos da Adnrinistraçào s()bre questões

de sua alçada.

BIIÁIIDQ§.O IEA]P§JÀS§O A-O-P I N A B.

Primeiramente, destaco competir a este Consultor lurídico, nos tr,rmos do art. 72, inciso lll,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, nào lhe cabendo adentrar enr aspectos relativos

à conveniência e à oportunidade da prática dos atos adm inistrativos, reserva(los à esfera discricionária

da administradora pública legalmente competente. 'l'ampouco cat,e a esta corrsultoria exanlinar questões

de natureza enrinentemente técnica, administrativa e/ou financeira. ADEMAIS. DESTACO qUE A
PRESENTE MANIFESTACÃO APRESENTA NATUREZA MERAMENTE OPINATIVA E. POR TAL

PÚBLtCA. o qual pode, de forma justiticada, adotar orientação contrária ou rliversa claquela emanada por
esta Consultoria lurídica,
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Analisandoacontrataçãoemquestão,cumpreinicialmentedestacarque,aConstituiçâo
Federal, em seu artigo 37, inciso Iü1, impôe como regra o procedimento licitatório, deixando como

exceções exclusivamente os casos preüstos na Iegislação específica, senão vejanlos:

Art. 37. Omissis.

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, servicos, cotnpras e aiienações seràr:

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições â todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efehvas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exiSências de qualificação técnicâ

e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigaçôes'

O inciso acima transcrito foi regulamentado pela Lei Federal ne 14.133/2027, que permite

dois tipos de exceção à regra que obriga a realização de certame licitatório. São os casos de disl.rensa e os

de inexigibilidade de licitaçáo.

Marçal lusten Filho ensina que nestes casos

"Torna-se inviável a seleção através de licitoção, eis que ndo haverá critério ohietivo de

irlgamento. Sera impossivel identílicst' um dnllulct tinico e dete ninuclo ptro dilarenciar as

perlbrmances artístíces. Doí a cqracterízação dQ invíobilidode de competiçtio.'

Nesse diapasão segundo a Lei Federal n.a 1,4.133/21

LEI FEDERÁL N9 14.133 /21
Art 74. É inexigível â licitação quando inviável a competição, em espêcial nos casos de:

t...1

ll - contratação de profissional do setor ârtístico, diretanrente ou por nrcio de cnrpresário cxclusivo,

desde que consagratlo pela crítica especializada ou pela opiniâo pública;

A Nova Lei de Licitações e Contratos, entretanto, preocupou-se em incorporar a

jurisprudência já Íirmada por parte dos Tribunais de Conta Pátrios no que se reíere ao significado da

expressão "empresário exclusivo", nesta toada, o parágrafo 2s do mencionado diploma legal dispõe
inclusive sobre a conceituação de tal figura, veja-se:

ArL 74. (...)

(...)

§ 2e Para Êns do disposto no inciso Il do caput deste ãrtigo, considera-so empresário exclusivo a

pessoa Íisica ou lurÍdica que possua contrato, declarâção, cartâ ou outro documento que ateste a

exclusiúdade permanente e contÍnua de representação, no País ou em Estado específico, do
prolissional do setol' artístico, aFastada a possibilidade de contratação diretâ por inexigibilidade por
meio de empresário com representâção rest taa evento ou local especíÍico.
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A nova menção, para além de delirnitar a figura do empresário exclusivo, estabt'lece os meios

de comprovação que são descritos em: "contrato, declaração, carta ou outt'o documento que ateste a

exclusiüdade,noPaísoueirrEStado[ispecífico,do
profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por

meio de empresário com representação restrita a evento ou Iocal especÍfico"

Ademais, no que concerne à consagração Artística, hír que se prrnderar que estâ, nos termos
legais, será comprovada mediante critérios que poderão se apresentar de nraneira singular', sendo estes

a consagraçào perante a cRÍTIcA EspEctALIzÂDA ou A optNIÀo púBLtcA.

Pertinente, que observemos a doutrina de Marcal ,usten Filho qrrando tratando do tema,
veja-se:

"(...) deverá haver um requisito outro, consisteDte nil consagrâção enr Íace. da opiniào pública ou da
crítica especializada.'Ial se destina a evi.ar contrataçôcs arbitrárias, cnt que unta autoridade pública
pretenda impor preferências totalmente pessoais na cortrataçâo de pessoa destituída de qualquel
virürde. Exige-se que ou a crítica t,specializada ou a opinião pirblic.l r-econhcçan: que o suieito
apresenta virtudes no desempenho de sua arte."r

A Legis)ação, portanto, irá disciplinar a realização de contrataçâo de maneira direta com o
artistâ ou ainda a sua realização por intermédio do empresário exclusivo. Bem como os meios de
demonstração de consagração artística perante a crítica especializada ou opinião pública.

,' Evidenciada por nreio da
manifestação de autores ou veículos
de renome, relacionados com o meio
artístico que se pretende contratar
por via da inexigibilidade de licitação.

/ Comprovação através de recortes de
jornais e revistas, entrevistas e
qualquer outro material que possua o
condão de provar a popularidade do
ftlturo contratado

oPtNtÃo PÚlllr(ir

Conto nos dem;ris casos de procedimentos licitatórios, há necessidade de observância dcr
contido no art. 72, inciso VII, inserto aLei 74:13'-l/21, que exige, no boio do Procedimento de contratação,

I lUSTEN FtLH0, Marçal. Comr'ntários à Lei de Licitaçiies c Contrataçõlls Administrativ.rs. são I,aulo, Thomson Reuter
Brasil,2. ed.,202'3, p. 1011.
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ainda que por nreio de inexigibilidade de licitação, a comprovação de lustificativas quanto à análise do

preço ofertado pelo profissional do setor artístico.

Para tanto, é preciso rememorar o disposto na Instrução Normativa nq 65, de 27 de iulho de

2021, da Secretaria Especiai de Desburocratização, Gestão e GoVerno Digital do l!Íinistério da Economia,

também aplicável ao caso concreto e que disciplina inclusive o modo de comprovação de adequação do

valor a ser contratado, assim observe-se:

Art.7-o Nas contratacôes diretas por inexigibilidade ou por dispetrsa de licitaçâo, aplicâ-se o disposto

no art.5q.

§ 1e Quando não íor possível estimar o valor do objeto na lorma estabelecida no art. 5e, :t itlstificativa
de preços será dada com base em valores de contrataçíies de obietos idênticos, comercializâdos

pela futura contratada, por meio da apresentaçâo de notas fiscais emitidas para outros

contratantês, públicos ou privados, no período de até 1 (um) âno antorior à data da contratâção

pela Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2e Excepcionalmente, caso a futurâ contratada nào tenha comercializado o obieto anteriormente,

a justificativa de preço de que tratâ o parágrafo antei'ior poderá ser realizada com obietos
semelhantes de mesma naturezâ, devendo apresentar especiÍicaçôes técnicas que

demonstrem similaridade com o obieto pretendido.

§ 3e Fica vedada a contratação dirL'ta por inexigibilida(lc caso â iustiÍicativa de preços demonstre
a possibilidade de competição. §,+q Na hipótese de disJensa d{) licitâçâo com basc ros incisos I c [l
do art. 75 da Lei nq 14.133, dc 1e de abril de 2021, a estinrativa (le prcços de que t |ata o caput poderá

ser lealizada concomitantemente à seJcção da propor;til ccononricemeDte mais yantai{lsa.

§ 5e 0 procedimento do § 4e ser'á realizado por nreio de solicitação formal de cotaÇões .r fornecedorcs.
(grir'ei)

Nos mesmos termos, caminha a Própria Legislação Federai, quando em seu art.23, §4q,
assim observe-se:

Art. 23 (...)

§ 4e Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar
o valor do obreto na forma estabelecida nos §§ 1e, 2s e 3e destc artigo, o contrâtado dcverá
comprovar previamente que os preços estão em coníormidade con] os praticados elD contrataçôes
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas íiscais emitidas para
outros contratantes no perÍorlo de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração,
ou por outro meio idôneo.

Observe-se que, a realização e identificação da possibilidade de realização de processo de
inexigibilidade, deverá ser acompanhada de pesquisa de mercado com comprovação de adequação dos
valores a serem pagos ao profissional do setor artístico.

Empresariâl Maurício de Nassau Trade Cêôter
Av. Oswaldo Cruz. 217 - Sala 602. 6" andar
Mauricio de NassaLr / Caruaru , PE

thomazmoura@ouc ook.com.br
lStl9 99673-644t

/uL/4/4



/qi%il/l^'

Tnounz Moune
\ [. .. ] r C l^

-

Portanto, sempre que verilicada a impossibilidade de comprovaçào e estintati./a dos valores

nos termos dos §§ 10, 2e e 3e do mencionado artigo, há elasticldade, por parte do próprio diplonra legal

regente dos procedimentos licitatório:;, para quê se comprove a vantajosidade e adequar;ão financeira

por outros meios idôneos e aprovados pela Administração.

Para a definição de artista, bem como o requisito necessário para a deulonstração de seu

profissionalismo, valemo-nos da liçã,: do ilustre rnestre lorge Ulysses lacoby Fernarrdes, na obra

"Contratação Direta sem Licitação", Ed. Fórunr,6! ed, pp.726 (grifos nossos):

"Artista, nos termos da lei, é o profissional que cria, interpreta ou ex('cuta obra dc car iter cultural de

quâlquer natureza, para efeitr) de exibição ou divulgaçâo publica, por nreios dc con)unicação (ic massa

ou em locais onde se realizant espetácukrs dc tliVersão Ptthlica."

A lei refere-se à contratação de artistas profissionais - definidos pelos parârnetros existentes
\r em cada atividade - excluindo da possibilidade da contratação direta os artistas ama(lores. Dcstarte, só

os artistas profissionais podent ser contratados com fulcro nesse dispositivo.

Desta feita- a administracáo nública deve ainda observar as formalidades oara
contratação através da inexigibilidade de licitacâo, sobretudo, os requisitos do art.72 da Lei
Federal n"14.133/21.

Art.72. O processo de contratação direta, que compreendc. os casos de inexigibilidad,: e de dispensa

de licitaçâo, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estud(, tecnico prcliminar, análise de

riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo:

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na íorma estabelecida no art. 23 destâ Leii

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrom o atendintento dos requisitos
exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos ot'çânleltários com o,:ornpromisso a

ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de hahilitação e qualiticação mínima
necessária;

Vl - razão da escolha do contlatado;
VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Por finl, é importante ressaltar que ao fina) da formalizaçâo da inexigibiliclade a

administração pública deverá divulgar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de
10 (dez) dias úteis, veiamos:
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Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contrataçocs Ptiblicas (l'NCP) e condiçâo indispensável

para a eÍicácia do contrato e (le seus- aditamentos e d{:\,erii ocorrer nos seguintes prazos, contados da

data de sua assinatura:

t.1
Il - 10 (dez) dias úteis, no caso de cortratação direta.

§ 2q A divulgação de que trata o caput deste artigo, quan(lo reíercnte ii cortrataçào de profissional do

setor artístico por inexigibilirlade, deverá identiÍicar ,rs custos do cachê do artistâ, dos n)úsicos ou da

banda, quando houver, do transpor.e, da hospetlagenr, tlü infraesti'utura, da logística (lo evento c das

dernais despesas especifi cas.

Tt

Destarte, ante o que foiamplamente exposto, sob,o pálio do artigo 74, inciso ll, da Lei Federal

14.733/21e suas alterações posteriores, norma que rege a nratória em apreço, entende este Assessor

furídico que a Administração deve observar todos os requisitos elencados a Decisão suplacitada, a fim
de eütar prejuízos a Administração do Município de Chã Grande-PE. Seja o presente remetido para o
Gestor do Contrato, para análise e decisão final.

E o Parecer, salvo rnelhor luízo.
Châ Grande-PE, quarta-feira, t 1 de dezembro de 2024

THOMAZ DIEGO DE MESQUTTA MOUtur
ADVocADo I OAB/PE N\ 37.827

IOAO PAULO MACIEL QUETROZ
Ar)vo6ADo I OAB/PE N , 60.974
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